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  REUNIÃO DE DIRETORIA 

1. LOCAL E DATA: 

Data: 19/06/2023 Hora do Início: 12h30min 

Local: CREMEPE/ZOOM Hora do Término: 13h55min 

PARTICIPAÇÃO 

PRESIDIDA POR: MAURICIO JOSÉ DE MATOS E SILVA 

SECRETARIADA POR: MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR 

PARTICIPANTES ASSINATURA 

MAURÍCIO JOSÉ DE MATOS E SILVA PRESIDENTE 

JOÃO GUILHERME BEZERRA ALVES VICE-PRESIDENTE  

PEDRO GERALDO DE SOUSA PASSOS 2º VICE-PRESIDENTE 

SILVIO SANDRO ALVES RODRIGUES 3º VICE-PRESIDENTE 

MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR SECRETÁRIO GERAL 

ANDRE SOARES DUBEUX 1º SECRETÁRIO 

FRANCISCO ATANÁSIO DE MORAIS NETO 2º SECRETÁRIO 

WASTON VIEIRA SILVA TESOUREIRO 

HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO 2ª TESOUREIRA 

SILVIA DA COSTA C. RODRIGUES CORREGEDORA 

MARIA DO CARMO CANCIO DE GODOY VICE-CORREGEDORA 

ITEM 1 PAUTA: 

Prot. 11326/2023 – Ofício CFM nº 1720/2023: Identificação de possível fraude envolvendo a concessão 
de registro profissional de médico (Dr. M. C.  S.). 

DELIBERAÇÕES: 

Dado ciência à Diretoria; médico já suspenso cautelarmente no CREMEPE;  Suspensão Cautelar será 
apreciada em Plenária de 19/06/2023 por indício de falsidade ideológica; deverá ser aberto 02 (dois) 
Procedimentos Administrativos em relação ao médico e à atuação de servidor do Conselho. 

ITEM 2 PAUTA: 

Memorando 290/2023 – Solicitação de conversão das orientações do Memorando 181/2021 em Portaria. 

DELIBERAÇÕES: 

Dado conhecimento à Diretoria do teor do Memorando 290/2023 

ITEM 3 PAUTA: 

Prot.11327/2023 – Circular CFM 209/2023: Identificação de possível fraude envolvendo a concessão de 
registro profissional de médico – Adoção de providências 

DELIBERAÇÕES: 

Dado conhecimento à Diretoria; expediente deverá ser considerado na elaboração da minuta da nova 
Portaria ref. ao ponto 2 desta Ata. 

ITEM 4 PAUTA: 

Prot. 11523/2023 – Circular CFM Nº 223/2023: alerta de página falsa para validação de Diplomas 
médicos. 

DELIBERAÇÕES: 
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Dado conhecimento à Diretoria; expediente deverá ser considerado na elaboração da minuta da nova 
Portaria ref. ao ponto 2 desta Pauta. 

ITEM 5 PAUTA: 

Prot. 9700/2023 – Ofício SES nº 36/2023: Resposta ao Ofício 1124/2023 DIR/CRM/PE do CREMEPE 

DELIBERAÇÕES: 

Fazer Of. à SES para esclarecer melhor o fluxo, especialmente para este tipo de caso, que a SES envie a 
orientação às unidades de saúde, mencionar a questão do tomógrafo; por último informar dessas ações à 
consulente. 

ITEM 6 PAUTA: 

Levantamento de médicos formados em 1963 e 1964 

DELIBERAÇÕES: 

Esperar a finalização da licitação da empresa organizadora de eventos; em setembro fica decidido que 
haverá, em dias diferentes, a Medalha Fernando Filgueira e a homenagem aos médicos formados em 1963, 
1964 e 1965. 

ITEM 7 PAUTA: 

Prot. 11386/2023 – I Congresso Penambucanco de Saúde Esportiva: solicita apoio publicitário para o 
evento. 

DELIBERAÇÕES: 

Responder informando que temos o Projeto Cremepe Itinerante, sem custos para o Conselho, caso 
desejem; todavia, a colocação da marca do Conselho não será possível devido período das Eleição CRMs. 

ITEM 8 PAUTA: 

Prot. 11351/2023 – Denúncia Sra. A. R. M. P. contra UNIMED Recife 

DELIBERAÇÕES: 

Enviar ao COREN pois o caso é essencialmente de enfermagem; responder à consulente desta ação. 

ITEM 9 PAUTA : 

Prot. 11382/2023 – Carta renúncia da Dra. Roberta de Oliveira Trigueiro da Silva CRM/PE 13116, 
Delegada Regional Cremepe em Caruaru. 

DELIBERAÇÕES: 

À Dr. Pedro Passos para indicar novo Delegado. 

ITEM 10: 

Prot. 11436/2023 – Circular CFM 207/2023: Solicita indicação dos Mesários e Operadores de sistema para 
as Eleições CRMs 2023. 

DELIBERAÇÕES: 

À CRE para informar o número dos operadores conforme solicitado, colocando a Diretoria à disposição da 
CRE para construção da resposta/número de operadores. 

ITEM 11 PAUTA EXTRA : 

Dr. Silvio Rodrigues lembra que os casos de  médicos denunciados onde já há várias denúncias contra o 
mesmo médico; pergunta se não seria o caso de já logo  fazer a “interditação” do profissional médico;  

DELIBERAÇÕES: 

A maioria delibera que o melhor seria tentar dar celeridade ao processo que já tramita na Corregedoria ref. 
ao médico, pois “interdição” é algo a ser feito logo no início da denúncia ter chegado ao Conselho. 

ENCERRAMENTO 

Às 13h:55min   nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão Dr. Maurício José de Matos e 
Silva deu por encerrada a reunião de diretoria que vai assinada pelos presentes:  
   
     
 MAURÍCIO JOSÉ DE MATOS E SILVA                 JOÃO GUILHERME BEZERRA ALVES    
                  PRESIDENTE                                                       VICE-PRESIDENTE       
 
 
 
     
  PEDRO GERALDO DE SOUSA PASSOS                 SILVIO SANDRO ALVES RODRIGUES                        
                 2º VICE-PRESIDENTE                                              3º VICE-PRESIDENTE                                                    
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  MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR                        ANDRÉ SOARES DUBEUX                                   
              SECRETÁRIO-GERAL                                                       1º SECRETÁRIO                                                                
 
 
 
    FRANCISCO ATANÁSIO DE MORAIS NETO                      WASTON VIEIRA SILVA 
                   2º SECRETÁRIO                                                               TESOUREIRO                                                        
     
                                  
 
     
 
 
       HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO                      SILVIA DA COSTA C. RODRIGUES                           
                   2ª TESOUREIRA                                                        CORREGEDORA    
 
 
 
                                                             
      
           MARIA DO CARMO CANCIO DE GODOY                           
                    VICE- CORREGEDORA   
 
           

 


